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DESTINÁTÁNO

ÁSSUNTO Câncelament(, de matricula dc pós Crâduaçâo de Engenharia tlc
Segurança do Trabalho

DfLTBfRAÇÃO N" 012/2020 - CfDEF-CÁU/fS

A Comissâo de I'ltica, Disciplina. Ensino e Formação do Conselho de ArquileÍurâ e lJrbanismo do Espirito
Santo CIEDEF-CAU/ES, reunida na 14" Íeunião ordinária, realizada no dia ll de março dc 2020. no uso
das competências conferidas pelo Regimento Intemo do CAU/l-S, âpós análise do assunto em epígrafet

Considorando a dcnúnciâ refercnte ao cancelamsÍto dc matrículâs de aJquitetos e urbanistâs no curso de

Engenharia do Scgurança do Trabâlho da tJniveÍsidade do Cruzciro do Sul (LINICSUL), por nâo tcrcm
formação em Engenharia.

Considcrôndo que o edital indicado no sitc do cuÍso de Engenharia de SeSumnça do Trabalho informa que

somentc os pÍofissionâis formados em Engcúaria poderâo se matricular.

Considerando quc "o cxcrcicio da especializáção de EngcnhciÍo dc Segurança do Trabalho sefti pcrmitido
cxclusivamenter I - ao Engcnhcirc ou Arquiteto. Íx)rtâdor de certificado dc conclusào de curso de
especialização em Engenharia de Seguraaça do Trabalho. a ser minist.âdo no Pais, em nivcl dc És-
gaduaçâo". conforme art. l'da Lei Fcdcral n' 7.410. de 27 de novembro de l9E5

I)Ut.tBUttot:

I - I'or onoaminhâr o oficio à tJniversidade do Cruzciro do Sul (tlNlCStlL) informando sobrc o an. l' da
Lci Federal D" 7.410, de 27 de novembro de 1985 e solicitando a inclusão dos Arquitetos e l]rbanistas ao
edital do curso de f]ngenharia de Segurança do-l-rabalho como público alvo.

Vitória./Es, I I de março de 1020
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